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TERMO ADITIVO AO CONTRAIO ADMINiSTRaTIVO DE

128/2018

PREGÃO PRESENCIAL N ’ 039/2018

RESTAÇAO DE SERVIÇOS T,.TO> ●

[Pi?MC ADinVC TT P^AZO £ VALOR AO

DECONTRATO ADMINISTRATIVO

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N° 128/2018, QUE

ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PLANALTO E MARCOS ANTONIO SPOLIER

0^370604918.

Fuuhco liiterno, com sede à

Praça São FranciSco de Assis, iV 1383, inscrito no CNVJ N’ 76.460.32Ó/0Ò01-16, neste

ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado dc Parana, portador da Cédula de

Identidade RG n" 3.895.670-1 e do CPF/MF seb xf 7^'-"'.491.029-20, doravante

denominado CONTRATANTE e do outro lado a pessoa jurídica MARCOS

ANTONIO SPOLIER 08370694918, devidamente inscrita no CNPJ sob n.'’

18.174.997/OúO'1-OL, com sede à Rua Paraná, n" 215, Centro, Município de Pérola Do

Oeste, Estado dC' Paraná, neste ato representado pelo Administrador o Sr. MARCOS

ANTONIO SPOLIER, brasileiro emoresário, portador do RG: 55.192.927-3, e do

CPF sob n."' 083.706.949-18, residente e domiciliado, na Cidade de Pérola Do Oeste,

estado do Paraná, doravante denominada CCINIRAFADa, resolvem celebrar o

Termo Adibvo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços n^ 128/2018,

proveniente dc Prcicesso Administrativo de Pregão d-*esen:ial n ’ Ü39/2018, que se

regerá pelas normas da Lei Federal rd 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas

MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa juríaica de
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alterações posteriores, além das cláusulas e condições aqui estabelecidas, conforme

abaixo:

MUNICfPUJ DE

PLANALTO

CLAUSULA FívJMEIRA - DO OBJETO DO CONIRAIO:

Parágrafo PriiTielro. "Contratação de empresa especializada \úsando a prestação de

serviço de Aaias de Teclado (musica), destinada a crianças, adolescentes, jovens e

adultos do '●-.leto Escola cie lalentos. desenvolvido pela Secretaria de

Cultura/Educação, deste Município de Planalto".

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO AO

CONTRATO

Parágrafo Primeno. O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de

prazo e igual valor do Contrato de Administrativo 128/2018, pelo período de 12

(doze) mese^^, v'om vigência até 31 de dezembro de 2023, visando atender as

atividades pevtmentes aos serviços continuados do Município de Planalto-Pr.

CLÁUSULA. FERChlRA- DA ALTERAÇÃO D A VlGbNCIA DO CONTRATO:

‘irc. Pela prorrogação do prazo de 12 (doze) meses, a vigência doParágrafo Prii

Contrato n" 128/2013 passa a ser até 31 de dezembro de 2023, pociendo ocorrer nova

prorrogação conforme art. 57, inciso ii da Lei S.Ó66 de 21 de junho de 1993 e suas

alterações postci icres.

Parágrafo Segundo. Poderá haver rescisão contratual do ajuste antes do decurso

desse prazo, conlorme artigos 77 a 80 da Lei n*^ 8.666/93.

Parágrafo lejctnr»:. Com o presente aditivo, fica conferido ao Contrato Originário a

regularidade do credito orçamentário ao exercício financeiro do anc"> de 2022.

CLAUSULA QU ARTA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO I.EGAL:

Parágrafo Primeiro. Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da

Economiciciade, a administração promo\'e a renovação e prorrogação do Contrato

Administrativci em epígraie por razões econômicas  e financeiras, visto c]ue com o
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advento da prcrrogaçao a vantagem será da Administração Pública^ uma vez que os

serviços presn,. í>-. pela CC'i'4 IR/A/.A.4

as necessid ● L.;.-

^áo d j qua.idade c icin au..i.dido a contento

onde durarite a 'dgência do contrato os

serviços foraiii prestados satisfaLoriamenie e refieLt-m o preço de mercado, sem

contar que os picçí.s serão mantic.os durante c vigêr.cia e justifica-se ainda que os

serviços sã(> cP latureza continuada não podem sofrer interrupção, pois são

essenciais para a*- atividades do iVIuniapio de Planalto.

Parágrafo Scgur;c

í:: contratante,

Para a referida prorrogação há previsão contratual contida no

Contrato Administrativo n° i28/20i8, ass^m ccm.o, conforme previsão legal

estabelecida no art. 57, inciso 0 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações

posteriores.

CLAuSULa TA - DOS VAíORES:

Parágrafo Primei..ro. Fica mantido o valor constante na Cláusula Primeira (do objeto)

e Cláusula Segunda (valor contratual) do Contrato Administrativo  de Prestação de

Serviços n"^ J 28/ 2í)18, cujo /alor gl ’bal é de RF 22.880.00 (viná' e dois mil e oitocentos

e oitenta rea-s), as-dm como as condições de pagamento e reajustes contratuais.

Parágrafo Segindo. Como não há alteração de \ alores neste Termo Aditivo,

uisa de preços devidamente reali/,ada no Processo Administrativo

de Pregão Prerencial n“ 039/2018, tendo sido otertado pela empresa Contratada a

moatível rom os valores de mercado até a presente data.

considera-se a . ' ■'

melhor oferta e

X i A - DOS RECURSOS ORÇAMENl A RIOS.

A Despesa com a execução ao objeto dt^ presente contrato, será

atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício ae 2022, a saber:

DOTAÇÕES

Conta d.i de.£pesa
V80

CLAUSULA

Parágrafo Prmeir

I Funcional programátíca |
07.121 12,361.120.-2036 !

estinação de recurso
3 3.90.39.00000

'  14.13K.! 3.3‘r'rí^Liw7L“

D

3.3.90.''^9.00000y 0
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CLÁUSULA DAS DEMAIS < .AUSULAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Parágrafo F. i

Administro ,

As Am:.!» LLV-i.,uiaj cj_'dÇófcS ajusj.iuiiS nc Contrato

138/7018, nerma_ie,:em inalteradas,

sendo ratüicsn.ds neste ato peias parles coiicratames em todos os seus termos,

conforme Connaro Originário anexo e rjue integra  o presente aditivo para todos os

efeitos legais

Fica eleito o da Comarca de Capa.nema/Pr. para dirimir as questões oriundas

do presente jouinnr).

Por estarem justas e contratadas, cS partes assinam o presente instinimento de aditivo

contratual em trés ^'ias de igual teor e torma, na presença de duas testemunhas,

u fiel cu. ri| )]'ii :* oi itc.

' Prestação de S 'Viços r

obrigando-se ..

1)0/1 Q. 30f^/
LUÍZ CARLOÍ üOKl

Pi efeito hfií ipali i.iV

cMi ií
RCOS ANTONÍO SPOLí

Marcos A)itonio SpoHer 0837069497 S

M

Testemunhas;

■ m
EDER^^AL Í'L LOBS

RG n‘’7.393.781-^/PR

CARL.A. FATIMA MO\43ACH STURM

RG r%7.772.151-9/ PR
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